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DECRETO N9 3.666 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025.

Abre Credito Adicional Suplementar e dá outras providências

o PREFEITo Do uutflcípto DE MARMELEIRo, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuiçóes legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal - LOA No 2.964, Art. 80 de
2311212024, publicada em 23fi22024 e LDO No 2.953, Art. 50 de 2211012024, publicada em 2411012024.

AÉ. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado
do Paraná, para o exercício de 2025 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ í2.000,00 (Doze mil
reais) com recursos provenientes da anulação de dotações orçamentárias, para dar atendimento no seguinte
órgão e dotações orçamentárias:

Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)
08 DEPTO. DE SAUDE
003 Divisão de Viqilância em Saúde
1 0.304.0020.2.033.000 Manutencão Vioilância em Saúde
3.3.90.14.00.00.00 Diárias - Civil (587) 353 6.000,00
3.3.90.14.00.00.00 Diárias - Civil (694) 494 6.000,00

TOTAL GERAL 12.000,00

Àrt. 2o - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação de
dotações orçamentárias no valor de R$ í2.000,00 (Doze mil reais), conforme inciso lll parâgrafo 10, arl. 43 da
Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 13 de novembro de 2025.

Publicado no DOE de Edição n" 2077 , de I 3 de novembro de 2025.

Funciona! Proqramática Fonte Valor (R$)
08 DEPTO. DE SAUDE
003 Divisão de Viqilância em Saúde
í 0.304.0020.2.033.000 Manutenção Vigilância em Saúde
3.í.90.í 3.00.00.00 Contribuições Patronais (335) 494 6.000,00
3.3.90.39.00.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica (590) 353 6.000,00

TOTAL GERAL 12.000,00
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